
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.293/2011 
 
Autor: Leonardo Quintão 
 

Data da 
Apresentação: 

10/05/2011 

 

Ementa: Estabelece a obrigatoriedade de Estados, Distrito Federal e 
Municípios apresentarem contrapartida social como condição 
para celebração de convênios, acordos ou instrumentos 
congêneres com a União para transferência voluntária de 
recursos e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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